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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA O SAPUCAÍ 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

MOD. 2 

:1 E 1.1 	M4 	1.193/84 

4 de junho de 1984 

"Autoriza Conv;nio com a ecretaria de Esta 

do da Saúde para Prestaç ode ,Aáaístencia/ 

Medico-Sanitária a, pop01 çao da MianiCípjo/ 

de, ,Santa Ritado Sapucaí 

A Câmara Municipal de Santa. Rita do ,  apucai, por seus/ 

representantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sa ciono a seguinte/ 

lei: 

• Art. 1 2  - Fica o Chefe do Executivo runicipal autoriza 

do a estabelecer convênio com a Secretaria de Estado da. Saúde para / 

Prestação de Assistência tildico-SanitSria sa populaça do Município de/ 

Santa Rita do i ápucai. 

Art.' 22 - A execução deste Convênio.era feita dentro/ 

de um espírito de amistóáa coOperação das partes con enentes. 

Art. 32 ,- A,Secretaria de Estado da .a■.ide e a Prefeitu 

ra Municipaide devera() orientar suas ações por princ pios ou diretri-/ 

zes que objetivem, em Uttima instância, estruturar,u1 Sistema Munici-/ 

• paI de'SaUde que assegure respostas institucionais i tegradas e adequa 

das 'a expectativa gerada e acumulada na pOpula4o. 
, 

Art. 42  - Revogadas es disposições e contrario, entra 

ra esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Pref 	inicipa 	Santa Rita do Sapucaí 	junho •e 1984. 

BEL.. 	ERIO TOLEDO RENNÓ 

- Pref. Municipal - 

ANTONlí • •ROBER O tFRANCO 

hefe de abinete - 

ENS FRANC SCO CARVALHO 

- Secretário - 
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